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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO IE LEI NQ 109..E40 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR IMÕVZL DE PROPRIEDÀ 
IL DO WJIICfrIO E Dl OUTRAS PROVINOIAS. 

A Ca Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

Art. 1 Pica o Executivo Municipal autorizado a pamutar o izn6ve1 de 

propriedade do Município,, à Rua D. Silvrio 264, nesta cidade 

conetituido de urna casa e seu respectivo lote de terreno de 

265 m2 (duzentos e sessenta e cinco metros quat'adoa), pelo 

de propriedade do Esp&io de Francisco Rosalino Pereira deol 

raslo de utilidade pública, pelo deoreto 010/80 de 05 de maio 

de 19809  Rua Duque de Cazias 1.1479  constituído de casa e 

respectivo terreno com área de 360 a2 (trezentos e sessenta ' 

metros quadrados). 

Ar** 2$ O Executivo Municipal nomeara uma Comissão Trina para avaliar 

os 1m6veis de que trata o artigo anterior. 

PARIGRÂPO iNIC0,- Dependendo da avaliação, o município poder& 

receber ou oferecer torna. 

Art e  32 - Revogam-se as dispoeiçes em oontz4rio, entrando esta Lei em 

vigor, a partir da data de sua publicação* 

PALICIO DO LEGISLATIVO MurI0IPA1 DE CONSELHEIRO LAJAIETE, AOS 

04 DE DEZEMO DE 1.980. 

4. DR, LO PRAN9Ô RIBEIRO 
Presidente 

JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
Secretário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Projeto de Lei n 

AUTORIZA O EXECUTIVO IvTtJ1flOIPAL A PERMUTAR IMÓVEL 

DE PROPRIEDADE DO MUTICíPIO E DÁ OUTRAS PROVID 

CIAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o imo  

vel de propriedade do Município, à Rua D. Si1vrio 264, 

nesta cidade, constituído de uma. casa e seu respectivo 

lote de terreno de 265 m2 (duzentos e sessenta e cinco 

metros quadrados), pelo de propriedade do Espólio de 

Francisco Rosalino Pereira declarado de ui1id2,de pii - 

blica, pelo decreto 010/80 de 05 de maio de 1980, é, Rua 

Duque de Caxias 1.147, constituído de casa e respectivo 

terreno com a aree. de 360 ms2 (trezentos e sessenta me-

tros quadrados). 

go 22 - O Executivo Municipal nomeard uma Comisso Trina para a 

valiar os imóveis de que trata o artigo anterior. 

PARÁGRAFO TICO: - Dependendo da avaliaço, o município 

poderá' receber ou oferecer torna. 

igo 32 - Revogam-se as disposiçes em contra'rio, entrando esta 

Lei em vigor, a prtir da data de sus publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUTICAL DE CONSEIdIEIRO LAFATETE, AOS 24 DIAS 

DO MES DE NOVEMBRO DE 1980. 

Artigo 12 
APROVADD 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U 5 TI FIO ATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O irrve1 de propriedade do Espólio de Francisco 

Rosalino Pereira, constituido de casa. e seu respectivo terreno com 

irea de 360 m2 (trezentos e sessenta metros ouadrdos) foi decreta 

do de utilidade publica (decreto 010/80 de 05 de maio de 1980) pa- 

ra efeito de abertura de rua ligando a Rua Duque de Caxias ao Bair 

ro Manoel de Paula, nas imedia.çes do Santuario do Coraço de Jesus. 

O presente Projeto de Lei que passamos RNs mos 

de Vossas Exce1ncias, para a apreciaç.o e posterior votaço dos In 

sígnes Vereadores, tem por fim a autorizaço deste Executivo para e 

fetuar a permuta do imve1 de que tratamos acima com o de propriedade 

do Município, situado ÈÈ Rua D. Si1vrio 264, constituido de casa e 

seu respectivo lote de terreno com 265 ms2 (duzentos e sessenta e cm 

co metros quadrados). 

Certos de que Vossas Exce1ncias dar.o a. melhor 

acolhida ao presente Projeto de Lei, apreciando-o, aguardamos vota-

ç.o favorável. 

Conselheiro Lafaiete, 24 de novembro de 1980. 
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